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Estabelece as diretrizes a serem obsenadas na elaboração da lei
orçamentária do municipio para o exercício de 2025 e dá outras
providências.

CAPÍTTJLO I
DAS DISPOSIÇÔES pnrr.rUnVmnS

Aí. 1o Ficam estabelecidas as diretrizes paÍa o orçamento municipal de 2025,
compreendendo:

I - As orientações gerais de elaboração e execução;
II - As prioridades e metas operacionais;
III - As metas de resultado fiscal, ern consonância com runa trajetória sustentável para a

díüda municipal;
IV - As alterações na legislação tribuúfuia municipal;
V - As disposições relativas à despesa com pessoal;
VI - Outras determinações de gestlto financeira;
VII - Emendas Parlamentares lndiüduais Impositivas.
Parágra.fo único. Integram a presente ki os anexos de metas, de riscos fiscais e o de

prioridades operacionais, bem como outros demonstràtivos exigidos pelo direito financeiro.

CAPÍTI]LO II
DAS I}IRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E E>(ECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
Das Diretrizes Ge rais

AÉ. 2o A pÍoposta orçamentiária abrangeá os Poderes Legislativo e Executivo, nisso
observados os seguintes objetivos:

I - Combater a pobreza, promover cidadani4 inclusão social e políticas públicas em prol
das minorias;

II - Buscar mais eficiência arrecadatóriq,
III - Oferecer assistências médic4 odontológica e ambulatorial à população carente,

sobretudo a afetada por surtos epidêmicos;
lV - Prestar assistência à criança e ao adolescente;
V - Promover o desenvolvimento econômico do Município;
VI - Melhorar a infraeskutura urbana
VII - Apoiar estudantes carentes na realização dos ensinos médio e superior;
VIII - ReestnrtuÍar os serviços administrativos;

Art 3" O Projeto de Lei Orçamentríria Anual (PLOA) será elaborado confonne as

diretrizes fixadas nesta Lei e as corÍespondentes normas da Constituição, da Lei Orgânica do
Mnnicípio, da Lei Federal no 4.320, de 1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1'A Lei Orçarrentrária Anual compreendeú:
I-Oorçamentofiscal;
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II - O orçamento de investimento .la. empresas municipais não dependentes do Tesouro
Cenaal;

III - O orçamento da seguridade social.

§ 2' Os oÍçaÍnentos fiscal e da seguridade social discriminarão a receita em anexo
próprio, conforme o Anexo I da Portaria lnterministerial n' 163, de 2001.

§ 3o Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão o gasto no mínimo até o
elemento de despesa, tal qual determina o artigo 15 da [.ei Federal no 4.320, de 1964.

§ 4o Caso o projeto de lei orçamenüíria seja elaborado por sistema de Processamento de
dados, devení o Poder Executivo franquear acesso aos vereadores e tecnicos da Câmara
Municipal, para as pertinentes funções legislativas.

Seção II - Das Diretrizes Específicas

Art. 4o A proposta orçamenüíria para o exercício financeiro de 2025 obedecerá à
seguintes disposições:

I - Cada programa identificaní as ações necessiírias para atingir os seus objetivos, sob a
fomra de Atividades, Projetos e Operações Especiais, nestas categorias especificados valores e

metas fisicas;
II - Desde que tenham o mesmo objetivo operacional, as ações de govemo apresentarÍio

igual código, independentemente da unidade orçamentária a que se vinculem;
III - A alocação dos recursos será efetuada de modo a possibilitar o controle de custos e a

avaliação dos resultados progranuíticos;
IV - A estimativa da receita considerani a arrecadação dos três últimos exercícios, as

modificações na legislação tributrária bem como a perspectiva de evolução do Produto lntemo
Bruto (PIB) e da taxa inflacionária para o biênio 202412025;

V - As receitas e despesas serão orçadas com preços de julho de 2024;
VI - Novos projetos contârão com dotação aperus se orçamentariamente supridos os que

ora se encontram em andaÍrento, e desde que atendidos os gastos de conservação do palrimônio
público;

Art. 5" As midades orçamentiírias da Administração Direta e as entidades da
Administração Indireta encaminharão ao Departamento de Contabilidade e Orçamento da
Prefeitura suas propostas parciais até 30 de agosto de 2024.

Art 6" A Câmara Municipal encâminhaná à lrrefeihrra, conforme as seguintes
disposições:

I - Sua proposta orçamenÍiíria aré 30 de agosto de 2024, em conformidade com o
estabelecido na legislação vigeate.

II - No mesmo prazo do inciso anterior, as Emendas Parlamentares Individuais
Impositivas, devidamente detalhadas por meio do preenchimento do quadro anexo ao pres€nÍe,
obedecidos ainda os seguintes reqúsitos:

n) '\s emcndas desti
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" a) Indicação e Detalhamento:

t. Os parlomentores deverão fazer as indicações de suas emendas por meio do
protocolo digital da Cômara até 5 de agosto, conforme tabela anexada ao projeto,
devidamente preenchida com a codiJicação contábil da Prefeitura.

2. Ás emendas deverão ser direcionadas aos seguintes programas de trabalho:
Deserwolvimento de Ações de Saúde Decorrentes de Emendas Parlamenlares, com
destinação obrigatória de pelo menos 50%o (cinquenta por cento) dos valores, e

Deserwolvimento de Áções Decorrentes de Emendas Parlamentares, exceÍo Saúde.

b) Consolidoção das Emenúts: O Poder Legklativo elaborará os quadros demonstrativos
consolidsdos dos indicações das entidades e dos órgãos beneficiados pelas emendas
impositivas, totalizando 2% (dois por cento) da receita correnÍe líquida do exercício
anterior, equivalente a R$ 2.260.000,00 (dois milhões, duzentos e sessenta mil reais),
com metade deste valor destinodo a ações e serviços públicos de saúde.

c) Análise e Ajustes:

t. Recebidas as emendas, o Poder becutivo, por meio dos órgtios técnicos, fará
as devidas aruilises e, se não houver impedimentos de ordem técnica, enviará
pora o Setor de Contabilidode para inserção e consolidação na peçu
orçamentária a ser encaminhada ao Legislativo até 30 de setembro.

2. Caso exista qualquer impedimento, o Poder Executivo deverá trdtar diretamente
e de modo formal com o Poder Legislativo, enviando a documentação até 13 de
setembro, permiÍindo os ajustes necessários aníes do envio da peça
orçamentária à Câmara.

§ l" Os parlamenlares serão responsáveis por notiÍicar as entidades beneficiadas sobre a
necessidade de estarem com o documentação, incluindo o plano de trabalho, devidomente
atualizada, sob pena de se configurar impedimento técníco.

§ 2' Em caso de impedimentos técnicos identificados pelos ôrgõos processadores:

a. Estes deverão ser formalmente comunicados até 13 de setembro.

b. O porlamentar poderá cotigir o erro sarui,vel ou solicitar remanejamento da
programação até 20 de setembro via protocolo distal da Câmara.

§ 3" Ás emendas parlamentares impositivas deverão ser destacadas em uma categoria
programática específica, denomínada "?ROVISÃO pARÀ EMENDÁS IM?OSITIVÁS
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PARLAMENTARES", nos Ánexos V e YI, incluirulo o código do programa, unidode

responsóvel, objetivos, justificativas e metos correspondentes.

§ 4" O Poder Executivo confinnará os órgãos processadores dos emendas e poderá

remanejáJas entre órgãos processadores sem competêncid para executá-las, sem olteração do

objeto, comunicando os autores sobre as mudanças-

§ 5' As emendas impositivas não poderõo ter valor inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais).

§ 6o Os recursos das emendas impositivas serão erniados aos beneficiários conforme a
s e guint e c ote gorização :

a. Órgãos da Administração Pública Munícipal;

b. Entidades semfirc lucrativos.

§ 7' Os órgãos processadores das emendas impositivas devem realizqr a prestaçõo de

contas ao Poder Le§slativo, ewiando relatórios e informando o código de aplicação e/ou

fonte de recurso das emendas impositivos por vereador.

§ 8' Nos Anexos V e W, ficam incluídas as seguintes informações:

a. Anexo V - Descrição dos Programas Goverrramerrtais/Metas/Custos:
Programa: PROVISÃO PÁRÁ EMENDÁS IMPOSITIVÁS PARLÁMENTARES.
Ctídigo do Progroma: [Inserir Código].
Anidade Responsável: [Inserir Unidade e CódigoJ.
ObjeÍivos: Destinar recursos de emendas parlamentares impositivas conforme o
limile estabelecido pela Constituição Federal, promovendo a transparência e a
eficiência na aplicação dos recursos.
Justilicativas: AÍender às necessidades de clareza e especificidade na alocação de
emendas imposilivas, conforme previsto na legislaçdo vigente.
Metas Correspondenles: Assegurar a alocação de 2%t da receita corrente líquida do
exercício anterior ao encaminhamento do projeto, correspondendo a R$
2.260.000,00 (dois milhões, duzentos e sessenta mil reais), com metade deste valor
destinada a ações e seruiços públicos de saúde.

b. Anexo W - anidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do
Pro grama G overnamenlal :
Gabinete de Vereador: [Inserir Nome do Vereador].
anidade Executoro: pnserir Unidade Executora e Códigol.
Função: [Inserir Função e Código].
Subfunção: finserir Subfunção e CódigoJ.
Programa: P ROVISÃO P ARÁ EMENDAS IMP OSITIYAS PARLAMENTARES.
Código do Programa: finserir CódigoJ.
Tipos de Ações Governamentais: [Inserir Tipos de Ações].
Projeto: [Inserir Projeto e CódigoJ.
Meta Física para o Exercício: [Inserir Meta FísicaJ.
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ArL 7o Para atender ao art.4", panígrafo único, "d", da Lei Federal 8.069, de 1990, serão
destinados não menos que I,0% (um por cento) da receita corrente líqúda para as despesas de
pÍotêção à criança e ao adolescenÍe.

ArL 8'A Lei Orçamentiíria Anual contení reserva de contingência eqúvalente aÍé 1,5yo
(um e meio por cento) da receita corrente líqüd4 confomre o apresentado no Anexo de Riscos
Fiscais, que acompanha I plssente Lei.

AÉ. 9p Até o lirnite de l5yo da despesa inicialmente fixada, fica o Poder Exeçutivo
autorizado a realizar transposições, remanejamentos e transferências entre órgãos
orçamentários e calegorias de prosamação.

Parágrafo único. Para os fins do art. 167,YI, da Constituição, categoria de programação
é o mesmo que Atividade, PÍojeto ou Operação Especial e, na órbita da classificação
econômica da despesa, os grupos corrente e de capital.

Art. 10. Nos moldes do art. 165, § 8'da Constituição e do arÍ.7o,1, da Lei 4.320/1964, a
lei orçamenuá.ria definiÉ os percentuais para abertura de créditos adicionais suplementares.

Art 11. Os auxílios, subvenções e contribuições estarão submetidos as regras da Lei
Federal no 13.019, de 2014, devendo as entidades pretendentes se submeterem ao que segue:

I - Atendimento direÍo e gratuito ao público;
II - Certificação jmto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual;
III - Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita total;
fV - Compromisso de franquear, na lntemet, demonstrativo mensal de uso do recurso

municipal transferido, nos moldes da Lei Federal 12.527, de 201 l.
V - Prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos, devidamente avalizada

pelos controles intemo e extemo.
YI - SaláLrios dos dirigentes inferiores ao subsídio do prefeito.
Parágrafo único. O repasse às entidades do terceiro setor seú precedido pela lei

específica de que trata o aÍigo 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal e por expÍessa
manifestação da Assessoria Jurídica e do Controle lntemo da Prefeitura apos üsita ao local de
atendimento.

Art. 12. O custeio de despesas estaduais e federais se realizaní por meio de convênios já
autorizados ou através de novos que dependení de autorização legislativa específica.

Art 13. As despesas de publicidade e propaganda, do regime de adiantamento, de
representação oficial, de locação de veículos e as relaÍivas a obras aprovadas no orçamento
participativo estarão destacadas em específica categoria programátic4 sob denominação que
perrnita sua clara identificação.
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Custo Financebo Total para o Exercício: R$ 2.260.000,00 (dois milhões, duzentos
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(NR dada pela Emenda Aditiva n" 02/2021, CFO)".
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Art 14. Até 5 (cinco) dias úteis após o envio à Câmara Municipal, o Poder Executivo
publicatá, na Intemet, o projeto de lei orçamentriri4 resumindo-o em face dos seguintes
agregados:

I - Orgão orçâm entário;
II - Função de govemo;
III - Grupo de natureza de despesa.

§ 1'O Poder Executivo fica obrigado a disponibilizar, em meio eletrônico de acesso
público, todas as informações relacionadas à execução orçamentilri4 em conformidade com as

diretrizes estabelecidas nas peças orçamentírias.
§ 2'A divulgação do referido informativo deveni ocorrer de forma transpaÍente e

acessível, garantindo o amplo coúecimento da sociedade sobre a aplicação dos recursos
públicos. O informativo deverá conter informações detalhadas sobre as despesas realizadas,
receitas arrecadadas, convênios celebrados, contratos firmados e demais aspectos relevântes da
execução orçamentária-

§ 3' O informativo deverá ser disponibilizado de forma a.t.:alizada e em tempo real,
permitindo que os cidadÍios acompanhem a execução orçamenüíria de maneira efetiva- Devení
ser de flícil ircesso e compreensão, com interface intuitiv4 possibilitando a comparação com as
peças orçamenüárias apresentadas em audiência pública"

Arr 15. Ficam proibidas as seguintes despesas:
I - Promoção pessoal de aúoridades e servidores públicos;
II - Pagamento, a qualqusr tífuIo, a empresas privadas que tenham em seus quadros

societií,rios agente político ou servidor municipal em atiüdade;
III - Ajuda financeira a clubes e associações de servidores;
IV - Pagamento de salários, subsídios, pmventos e pensões maiores que o subsídio do

prefeito;
V - Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em comissão;
VI - Pagamento de sessões extraordiaririas aos vereadores;

"VII - Distribuição de agendas. chweiros, buquês de flores. cdrtões e cestas de Natol entre
outros brindes:

VIII - Pagamento de anuidade de servidores em conselhos prqfissionais como OAB,
CREA, CRC. entre outros:

N - Custeio de pesquisas de opinião pública. (Coffeção dada pela Revisão Final, CFO)."

AÉ. 16. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentiá.ria anual, o Poder Executivo
estabelecerá a progmmação financeira e o cronograma mensal de desembolso.

§ 1o As receitas serão desdobradas em metas bimestrais, enquanto os desembolsos
financeiros se apresentarão sob metas mensais.

§ 2" A programação financeira e o cronogÍama de desembolso poderão ser modificados
segundo o comportamento da execução orçamentária.

§ 3o A programação financeira e o cronograma de desembolso compreendem o Poder
Legislativo e o Poder Executivo, neste incluídas as autaÍquias, fundações e empresas
dependentes do Tesouro Municipal.
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Art. 17 . Caso haja frustração da receita prevista e, comprometimento dos esperados
resultados Íiscais, seá determinada a limitação de empeúo e da movimentação financeira.

§ 1" A restrição do caput seÉ proporcional à participação dos Poderes Executivo e

kgislativo no total das verbas orçamentiárias;

§ 2" Da restrição serâo exclúdas as despesas alusivas as obrigações constitucionais e

legais do Município, bem como as contÍapartidâs requeridas em convênios firmados com a
União e o Estado.

§ 3" A limitação de empeúo e da movimentaçito financeira será ordenada pelos Chefes
dos Poderes Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por Ato da Mesa e Decreto.

Art 18. Desde que, num período de 12 (doze) meses, a despesa corÍente ultrapasse 95%
(noventa e cinco por cento) da receita corrente, os Poderes Executivo e Legislativo, enquanto
persistir essa proporção orçamentiíri4 poderão proibir:

I - Concessão, a qualquer títrúo, de vantagens salariais, aumento, reajuste ou adequação
remuneratóri4 exceto os derivados de sentença judicial ou de lei municipal anterior;

II - Criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despeser;

IV - Admissão ou contrâtação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acaÍretem aumento de despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos;
c) as conhatações temponírias de que trata o inciso D( do caput do art. 37 da

Constituição;
V - Realização de concurso público, exc€to para as reposições de vacâncias previstas no

inciso [V;
VI - Criação de despesa obrigatória de caráter continuado;
VII - Reajuste de despesa obrigatória acima da inflação medida pelo indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);
VIII - Concessão ou âmpliação de incentivo ou beneficio de natureza tribuuíria.

Art. 19. Para isenção dos procedimentos requeridos no art. 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, considera-se irrelevante a despesa que não ultrapasse os limites
fixados na Lei de Licitações em vigência

AÍ. 20, Os atos de concessão ou arrpliação de incentivo ou beneficio tribuuá.rio que
importem em renúncia de receita obedecerão à disposições do art. 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

PaÉgrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos inferiores
aos custos de cobranç4 bem como o desconto para pagamento à üsta do Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPT[), desde que os respectivos valores tenham composto a estimativa da
receita orçamentilria.

Arí 21. Os recursos do Fundo da Educação Brásica (Fmdeb) só poderão ser
recepcionados e movimentados nruna única conta mantida no Banco do Brasil ou na Caixa
Econômica Federal, vedada sua transferência para qualquer outra conta banciiria.

CAPÍTULOIII
DAS PRIORID{)ES E METAS
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22. As metas e as prioridades paru 2025 são as especificadas nos Anexos abaixo

elencados e que integram esta lei.

Art- 23. O Poder Executivo podeú encamiúar projetos de lei dispondo sobre alterações
na legislação fibutríria, especialmente sobre:

I - Revisão e atualização do Código Tributrírio Municipal;
II - Revogação das isenções tributrárias que contrariem o interesse público e a justiça

fiscal;
III - Revisão das taxas, adequando-as ao custo dos serviços por elas custeâdos;
IV - Atualização da Planta Genérica de Valores conforme a realidade do mercado

imobiliririo;
V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobranç4 execuçâo fiscal e arrecadação

de tributos;
VI - Municipalização da cobrança do únposto Territorial Rural (ITR).

CAPÍTULOV
DAS DISPOSIÇÔES nBr,ArrVAS A DESPESAS COM PESSOÀL

AÍt- 24. O Poder Executivo podenâ encamiúar projetos de lei referentes ao servidor
público, o que alcança:

I - Reüsão ou aumento na remuneração;
II - Concessão de adicionais e graüficações;
III - Criação e extinção de cargos;
IV - Revisão do plano de cargos, carreiras e salirios, objetivando a melhoria do serviço

público.
Pani.grafo ri,nico. Os procedimentos auÍorizados neste aÍigo dependerão do necessário

saldo na rÊspectiva dotação orçamenüiria, obedecidas as restrições apresentadas no artigo 17
desta lei de diretrizes orçamentiárias.

Art. 25. Na hipótese de superação do limite prudencial de que trata o artigo lE da Lei
Federal n" 101, de 2000, a cotrvocação para horas extras ocorrerá somente em casos de
calamidade públic4 após a edição do respectivo decreto municipal.

CAPÍTULO VI
DAS DTSPOSTÇÕES CBnUS E FINATS

DRoGAS E À pEDoFlLtf, DE UNCIE! TELEFoNES: 190 ptANTÕD|GA NÃo
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Tabelal-MetasAnuais;
Tabela II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício anterior;
Tabela III - Metas Fiscais atuais comparadas com as Metas Fiscais fixadas nos três

exercícios anteriores;
Tabela [V - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela VI - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Tabela VII - Margem e Expansão das Despesas Obrigatórias de Cariiter continuado
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AÉ. 26. Os repasses mersais ao Poder Legislativo serão realizados segundo o
cronograma de desembolso de que trata o art. 16 desta Lei, respeitado o limite do aÍt.29-A da
Constituiçâo.

§ 1o Caso o orçamento legislativo supere o limite rcferido no caput, fica o Poder
Executivo autorizado ao corte do excesso, não sem antes a oitiva da Mesa Diretora da Câmara
quanto as despesas que serão afastadas.

AÍt- 27. Fica vedado à Prefeitura repassâÍ valores a frmdos vinculados à Câmara
Municipal.

Arí 28. Os pÍojetos de lei de créditos adicionais serão apresentados sob o detalhamento
estabelecido na Lei Orçamentrária Anual.

Panígrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do Poder kgislativo
serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da data do pedido
feito à Prefeitura

Art.30. Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicaçÍIo, revogadas as disposições
em contrário.

Álvares Machado (SP), 6 de junho de 2024.

Presidente: va

da Silva Soares

Membro: Joel
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AÍt. 29. Caso o projeto de lei orçamenúria não seja devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislaÍiv4 a sua pÍogramação seÍiá executada a cada mês, na
proporção de até l/12 do total da despesa orçada.

Relator: Marcos
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